
Tramitação do Processo
Processo:

Requerente

Assunto:

SituaçãoData:156/2026

ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS ACAR

SOLICITAÇÃO PATRIMÔNIO - Versão: 5

27/01/2026 14:01 Concluído

Documento:31.210.601/0001-52

Equiplano

Contato:ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS ACAR

Descrição:Solicitação de cessão de uso

Página 1 de 1

Ocorrência5 Data:27/04/2026 07:47: Previsão04/05/2026

De:FERNANDO SKREYPCZAK Para:FERNANDO SKREYPCZAK

Etapa:Patrimônio

Descrição: [SITUAÇÃO DO PROCESSO ALTERADA PARA: CONCLUÍDO] Processo concluído. Arquive-se!

ANEXOS

Anexo Descrição

9 - CERTIDOES NEGATIVAS.pdf CERTIDÕES NEGATIVAS

10 - AUTORIZACAO DO PREFEITO.PDF AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO

6 - TERMO DE CESSAO DE USO TERMO DE CESSÃO DE USO 02_2026

11 - LAUDO DE VISTORIA INICIAL. LAUDO DE VISTORIA INICIAL

12 - TERMO DE ENTREGA E TERMO DE ENTREGA E

13 - EXTRATO DO TERMO DE CESSAO EXTRATO

14 - PUBLICACAO.pdf PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

Confirmação: não

Ocorrência4 Data:06/03/2026 10:54: Previsão13/03/2026

De:EMILLE MEDEIROS MASELLA Para:FERNANDO SKREYPCZAK

Etapa:Patrimônio

Descrição:Segue ata Nº 02/2026 aprovando a transferência do caminhão pela comissão do grupo gestor, a Associação Capanema de Reciclagem
- ACAR.

ANEXOS

Anexo Descrição

Ata 02 2026 grupo gestor PMEARSU. Ata 02 2026

Confirmação: OK

Ocorrência3 Data:13/02/2026 13:38: Previsão20/02/2026

De:ROBSON PINHEIRO DA SILVA Para:AIRTON MARCELO BARTH

Etapa:Secretarias

Descrição:Parecer jurídico condicionado

ANEXOS

Anexo Descrição

Parecer 31-2026 - assinado.pdf Parecer jurídico condicionado

Confirmação: OK

Ocorrência2 Data:27/01/2026 14:44: Previsão10/02/2026

De:FERNANDO SKREYPCZAK Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Etapa:Procuradoria

Descrição:Encaminho o presente processo para análise e emissão de parecer jurídico quanto ao controle de legalidade do procedimento, em
conformidade com o disposto no art. 14, § 3º, inciso III, da Lei Municipal nº 1.745/2020.

ANEXOS

Anexo Descrição

2 - DESPACHO DO SECRETARIO.pdf DESPACHO DO SECRETÁRIO

3 - TERMO DE CESSAO DE USO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DO

4 - CRLV DO VEICULO.pdf CRLV DO VEÍCULO

5 - FICHA CADASTRAL DO VEICULO. FICHA CADASTRAL DO VEÍCULO

6 - MINUTA DO TERMO DE CESSAO DE MINUTA DO TERMO DE CESSÃO DE

Confirmação: OK

Ocorrência1 Data:27/01/2026 14:01: Previsão03/02/2026

De:VITORIA LOVERA MAROSTEGA Para:FERNANDO SKREYPCZAK

Etapa:Patrimônio

Descrição:Abertura do processo.

ANEXOS

Anexo Descrição

SCAN0308.PDF Solicitação

Confirmação: OK

500.2080y 10650746970, 27/04/2026 07:51:25
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

CÓDIGO RENAVAM

DETRAN-

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

ANO FABRICAÇÃO

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CATEGORIA CAPACIDADE

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL

CMT EIXOS LOTAÇÃO

ANO MODELO

PLACA EXERCÍCIO

MOTOR

CARROCERIA

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

NOME

LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS SENATRAN

Você Sabia?

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos outros 
serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora.

01426059563

TBB1G42 2025

2024 2025

254280946752

90652425127 ***

IVECO/DAILY 65-180CS-AUT

CARGA CAMINHAO

*******/** 93ZC665DHS8209857

BRANCA DIESEL

OFICIAL

4.01

180CV/**** 6.5

F1CFL411DU7335915 8.8 2 03P

CARROCERIA FECHADA

CONSORCIO INTERM DE SANEAMENTO DO PARANA

04.823.494/0001-65

JUSSARA PR 12/09/2025

SEM OBSERVAÇÕES

* *

* * *

* * *

PR

*

Documento emitido por DETRAN PR (11DE25070338FA9EAAB8) em 18/11/2025 às 15:27:39.
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Município de Capanema - PR

FICHA CADASTRAL DE BENS MÓVEIS

CNPJ: 75972760000160     IE: ISENTO
Endereço: Av . Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080     CEP: 85760019     Cidade: Capanema

Fone: (46) 3552 - 1321     Fax: (46) 3552 - 1122

Código

21758 Iv eco Daily  65-180 CS Hi Matic - Placas TBB-1G42 - Cessão de uso da CISPAR
Nome

21758
Plaqueta atual

30/04/2025
Incorporado em Valor de aquisição

Descrição

Iv eco Daily  65-180 CS Hi Matic - Placas TBB-1G42 - Cessão de uso da CISPAR a Pref eitura (cedido para a ACAR)
Inscrição Municipal

SIM-AM
Número

21758
Tombamento

Detalhes do produto
Número de série Vida útil estimada(anos) Término da garantia

Fornecedor

Número Série
Nota Fiscal

Classificação
Grupo

10041 - VEÍCULOS
Subgrupo

3 - CAMINHÕES NOVOS
Classe

1 - Geral

Responsável
Local

SECRETARIA DE AGRICULTURA / ADMINISTRATIVO
Pessoa responsável pelo local

Pessoa responsável

109070-4 CELSO LUIZ CAVAGLIER WOLF

Motivo

Conta contabil
Classificação patrimonial

Saldo

Cadastramento e/ou atualização
Responsável pelo cadastro

CELSO LUIZ CAVAGLIER WOLF 19/05/2025
Cadastrado em

CELSO LUIZ CAVAGLIER WOLF
Responsável pela atualização

19/05/2025
Atualizado em

Conservação
Data Nome Observação

Ocorrência
Data Nome ObservaçãoHora

Controle
Data lançamento Nome DescriçãoData vencimento Concluído

Equiplano
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Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1

PARECER JURÍDICO N° 31/2026
REQUERENTE: Associação Capanema de Recicláveis - ACAR.ÓRGÃO INTERESSADO: Departamento de Patrimônio e Almoxarifado - Secretaria Municipal deLogística e Contratações - SELOG.ASSUNTO: Análise do Termo de Cessão de Uso de bem móvel.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSOADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL Nº 1.745/2020.CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL PÚBLICO.APLICAÇÃO POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE EMTESE.
1. RELATÓRIO.O Departamento de Patrimônio e Almoxarifado - Secretaria Municipal de Logística e

Contratações - SELOG, encaminham, para análise da Procuradoria-Geral, o processo administrativo,
no qual tem por objeto a análise de Termo de Cessão de Uso de bem móvel.Constam do protocolo/processo administrativo:I) Requerimento de cessão de uso de bem móvel público;II) Ata de assembleia geral extraordinária para recomposição da diretoria;III) Comprovante de situação cadastral;IV) Despacho da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – SEAMA;V) Termo de cessão de uso de bem móvel;VI) Certificado de registro e licenciamento de veículo – digital;VII) Ficha cadastral de bens móveis públicos;VIII) Minuta de Termo de Cessão de Uso.É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 12,incisos I e XVIII, da Lei Complementar Municipal nº 21/2023, exercer a consultoria jurídica oficial dosórgãos públicos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, bem como, realizando ocontrole de legalidade e respectiva possibilidade jurídica, examinando requerimentos administrativos,mediante parecer jurídico, especialmente, no presente caso, de acordo com o art. 14, § 3º, inciso III, daLei Municipal nº 1.745/2020.Cumpre ressaltar, que a análise jurídica não fica adstrita às alegações e argumentos trazidos pelaspartes, devendo ser julgado o processo de acordo com a livre autonomia jurídica motivada, semprefundamentada, bem como em conformidade com o conjunto probatório constante dos autos, aplicandoo direito ao caso analisado.
2.2. Recomendações.Urge esclarecer, ainda, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de naturezapolítica, administrativa, civil e penal em caso de informações inverídicas e/ou documentação falsa e/ouem razão de descumprimento de obrigações legais e contratuais, possibilitando a configuração de atode improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.429/1992.
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Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 2

2.3. Legislação aplicável.Tendo em vista que o presente processo administrativo tem por objeto a análise de Termo deCessão de Uso, e que não há regulamento municipal específico sobre bens móveis públicos, o diplomanormativo que deve ser aplicado, por analogia, é especialmente a Lei Municipal nº 1.745/2020, que regea temática sobre imóveis, bem como as demais disposições legais municipais, estaduais e federais queregem o tema em apreço.Com fundamento no art. 4º da LINDB, deve ser aplicado o regime dos arts. 14 e 15 da LeiMunicipal nº 1.745/2020, haja vista tratar da mesma finalidade, qual seja, encargos, fiscalização, sançõese instrução processual.
2.4. Da documentação de regularidade da pessoa jurídica.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos em Lei, comprovando sua regularidade perante os Entes Públicoscompetentes.A propósito, indico que a análise da regularidade da respectiva documentação é atribuição darespectiva Secretaria Municipal.
2.5. Requisitos da Lei Municipal nº 1.745/2020 para autorização de uso de imóvel público.No caso em tela, a Cessão de Uso de bem móvel observa, parcialmente, os requisitos legais paraautorizar o uso de bem móvel público.No presente caso há manifestação de viabilidade da utilização do bem móvel público por parteda respectiva Secretaria Municipal.Todavia, ainda não consta no processo administrativo em comento: a) a deliberação do ConselhoMunicipal competente, se for o caso (art. 14, § 3º, inciso II); b) a autorização do chefe do PoderExecutivo (art. 14, § 3º, inciso IV).De acordo com a legislação de regência do tema, aplicada por analogia, a respectiva cessão nãopode ser por tempo indeterminado, por sua própria natureza. Nesse sentido, consta na minuta do termoem questão que a cessão de bem móvel público terá vigência até 31/12/2026, com possibilidade derenovação, enquadrando-se, portanto, no regime de cessão temporária.Ademais, não há contrapartida onerosa por tal cessão, de acordo com a minuta em análise, o queé permitido pela legislação já mencionada.Do mesmo modo, deve ser observada, ainda, a sua finalidade, qual seja, viabilizar e ampliar asatividades de coleta, triagem e reciclagem de materiais, beneficiando diretamente as famílias associadas,suprindo a inexistência de transporte adequado, fortalecendo a coleta junto a grandes geradores ecomunidades, promovendo ações ambientais, reduzindo o descarte irregular de resíduos e contribuindopara a sustentabilidade e a limpeza urbana do Município de Capanema.Outrossim, por se tratar de interesse público e social relevante que está devidamente justificadonos autos, o presente caso independe de licitação, nos moldes do art. 15, § 3º, da legislação jámencionada, especialmente seus inciso IV.Portanto, está respeitado o procedimento disciplinado nos arts. 14 e 15 da Lei Municipal nº1.745/2020.Cumpre esclarece que ainda se faz necessário, para a completa observância do procedimento, porfim, a deliberação do Conselho Municipal competente, se for o caso, e a respectiva autorização do Chefedo Poder Executivo Municipal, de forma expressa e formal, bem como a publicação no Diário OficialEletrônico do Município.
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Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 3

3. CONCLUSÃO.Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidadedo processo administrativo, que contém o Termo de Cessão de Uso de bem móvel público,considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, sendo este parecerjurídico favorável, de forma condicionada, contendo as seguintes observações a serem sanadas:a) Seja providenciada a deliberação do Conselho Municipal competente, se for o caso, ou a devidajustificativa pela não aplicação de tal dispositivo legal no caso ora analisado (art. 14, § 3º, inciso II).Resta, ainda:a) a autorização do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos do art. 14, § 3º,inciso IV, da Lei Municipal nº 1.745/2020;b) as diligências necessárias de publicação oficial, no Diário Oficial Eletrônico, emconformidade com o art. 14, § 4º, da Lei Municipal nº 1.745/2020.
É o parecer, S.M.J.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 13 de fevereiro de 2026.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.210.601/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/07/2018

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS ACAR

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R POR DO SOL

NÚMERO
1058

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTO EXPEDITO

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
REJANE@RPCONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(41) 9957-5864

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/11/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/03/2026 às 15:51:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

09/03/2026, 15:52 about:blank

about:blank 1/1
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Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA
125/2026

   ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS ACAR.RAZÃO SOCIAL:

 31.210.601/0001-52.CNPJ:
 50288.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

 R POR DO SOL, 1058 - SANTO EXPEDITO Capanema - PR CEP: 85761028.ENDEREÇO:
 Verificação.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, não consta crédito tributário em aberto.  Dessa forma, com
fundamento no art. 205 do Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada 

, para todos os fins de direito.NEGATIVA

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 14/03/2026 .

 

Estado do Paraná, Município de
.Capanema, 13 de Janeiro de 2026

Documento verificável por QR Code.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS ACAR
CNPJ: 31.210.601/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:18 do dia 09/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2026.
Código de controle da certidão: 5B62.2AFD.4B8D.5FA7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
ut

en
tic

id
ad

e 
: 5

Z
X

Z
JH

S
73

JZ
X

58
E

4U
8(

 v
er

ifi
ca

do
 e

m
 : 

27
/0

4/
20

26
 0

7:
51

 )



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS  ACAR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.210.601/0001-52
Certidão nº: 15023278/2026
Expedição: 09/03/2026, às 15:46:47
Validade: 05/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS  ACAR (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.210.601/0001-52, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.210.601/0001-52
Razão

Social: ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS ACAR

Endereço: RUA POR DO SOL 1058 / SANTO EXPEDITO / CAPANEMA / PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2026 a 26/03/2026

Certificação Número: 2026022521185672913162

Informação obtida em 09/03/2026 15:45:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/03/2026, 15:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39156453-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.210.601/0001-52
Nome: ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS  ACAR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (09/03/2026 15:45:13 )
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5 [RGVO DE DIVULGAWVO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICZPIO DE CAPANEMA

SEXTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2026 - EDIWVO 1914

Municdpio de Capanema/PR, 22 de abril de 2026.

Neivor Kessler                                                              
Prefeito Municipal                                                         

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO N.ë 8.073, DE 22  DE ABRIL DE 2026.

DispGe sobre a anulaEDo de ato de demissDo e determina a reintegraEDo 
de servidor.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paran], no uso de suas 
atribuiages legais, nos termos do art. 37 da CF, da Shmula 473 do STF, 
e do art. 123, incisos X, XII e XX, da Lei Org^nica do Municdpio de 
Capanema;

Considerando o Protocolo de pedido de anulaa`o de atos administrati-
vos realizado pelo Sr. Valmir Josb Werner;
Considerando o parecer jurddico në 33/2026 expedido pelo procura-
doria municipal e a decis`o administrativa emitida pelo senhor Prefeito 
Municipal sobre o assunto, reconhecendo a nulidade do pedido de 
exoneraa`o, com fulcro em fundamento inexistente, com a reintegraa`o 
ao serviao phblico municipal, na forma pretendida, em conformidade 
com os fundamentos de fato e de direito supracitados,
Considerando o poder de autotutela da Administraa`o Phblica de inva-
lidar seus atos nulos,

R E S O L V E:

Art. 1ë Fica ANULADO o ato de exoneraa`o do pedido do servidor, 
conforme motivado em decis`o administrativa.

Art. 2ë Anula-se-se o Decreto Municipal në 7.614/2024, tornando-o 
sem efeitos v]lidos.

Art. 3ë Reintegra-se o Sr. Valmir Josb Werner ao cargo de Tbcnico Agro-
pecu]rio.
ParIgrafo Mnico. O servidor possui o prazo de 5 (cinco) dias hteis para 
apresentar-se ao trabalho, contados a partir da publicaa`o deste Decre-
to.

Art. 4ë O presente Decreto entrar] em vigor na data de sua publicaa`o, 
revogadas as disposiages em contr]rio.

Gabinete do Prefeito do Municdpio de Capanema, Cidade da Rodovia 
EcolLgica ± Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de abril 
de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO DE CESSDO DE USO Në 02/2026

Data da Assinatura: 22/04/2026
Cedente: Municdpio de Capanema/PR
CessionIria: ASSOCIACAO CAPANEMA DE RECICLAVEIS ACAR, 
CNPJ në 31.210.601/0001-52.
Objeto: Caminh`o Iveco Daily 65-180 Hi Matic, placas TBB-1G42, 
fabricaa`o 2024, modelo 2025, renavam 01426059563, chassi 93ZC-
665DHS8209857, motor F1CFL411DU7335915, patrimfnio municipal 
në 21758.
Prazo: atb 31/12/2026. 

DECRETOS

OUTRAS PUBLICAW\ES
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